
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 0941/2025

Sorocaba, 23 de junho de 2025

Senhor Vereador,

Em  atenção  às  Indicações  abaixo  listadas,  de  autoria  de  Vossa

Excelência, encaminhamos respostas exaradas pelas secretarias competentes.

Indicação Ementa

3176
Indicação de realização de estudo técnico para instalação de radares ou linhas de
redução de velocidade na Rua Amazonas, nas proximidades do número 425,
atendendo solicitação de munícipes.

3178
Manutenção da sinalização horizontal e vertical na Rua Giovani Boletta, entre
os números 461 e 355, no bairro Jardim Maria Eugênia.

3287
Estudos para a implementação de atividades lúdicas de educação financeira e
fiscal  nas  escolas  da  rede  pública  municipal,  inspiradas  na  metodologia  do
projeto “Jogar e Aprender”.

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ÍTALO GABRIEL MOREIRA
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00064761/2025-02

Interessado: Vereador Ítalo Moreira

Assunto: INDICAÇÃO SEMOB 3176

 

À SGC - Expediente,
 

Em atenção à solicitação encaminhada pelo nobre Vereador, informamos
que a Rua Amazonas está devidamente sinalizada, é sentido único de
circulação e possui aclividade acentuada, não sendo necessária a
instalação de redutores de velocidade.

Destacamos a necessidade do condutores respeitarem os limites de
velocidade definidos para a via, conduzindo seu veiculo de forma segura e
respeitando os pedestres.

 

 

Atenciosamente,

 

Sorocaba, 12 de junho de 2025.

 

 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo
Paschoini, Secretário, em 12/06/2025, às 22:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0599853 e o código CRC E02E0482.

Referência: Processo nº
3552205.404.00064761/2025-02

SEI nº 0599853
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00064766/2025-27

Interessado: Vereador Ítalo Gabriel Moreira

Assunto: INDICAÇÃO SEMOB 3178

 

 

À SGC - Expediente,
 

Em atenção à solicitação encaminhada pelo nobre Vereador, informamos
que o pedido de reforço da sinalização viária foi devidamente protocolado
e será submetido à vistoria técnica pela unidade competente.

Ressaltamos que, em função da atual demanda operacional e da
programação de serviços em curso, não é possível estabelecer, neste
momento, um cronograma preciso para a execução da sinalização.
Contudo, o pleito será incorporado ao planejamento de prioridades do
setor responsável.

 

Atenciosamente,

  

Sorocaba, 12 de junho de 2025.

 
 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo
Paschoini, Secretário, em 12/06/2025, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0599043 e o código CRC 59644F3C.

Referência: Processo nº
3552205.404.00064766/2025-27

SEI nº 0599043
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEDU - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00068368/2025-80

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

Assunto: INDICAÇÃO SEDU

 

 

Indicação nº: 3287

Assunto: Estudos para a implementação de atividades lúdicas de educação 

financeira e fiscal nas escolas da rede pública municipal, inspiradas na 

metodologia do projeto “Jogar e Aprender”.

Vereador: Ítalo Moreira.

 

 

 

À Divisão de Expediente
Secretaria do Gabinete Central

 

 
Cumprimentando-os, cordialmente, venho através do presente, 

Despacho Resposta SEDU (0599443)         SEI 3552205.404.00068368/2025-80 / pg. 1



apresentar as informações sobre a indicação do Vereador Ítalo Moreira 

indicando estudos para a implementação de atividades lúdicas de educação 

financeira e fiscal nas escolas da rede pública municipal.

A Secretaria da Educação, por meio da Divisão de Apoio Técnico-

Pedagógico, agradece a indicação e informa que fará os estudos 

necessários para analisar a necessidade e viabilidade para criação do 

programa.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito para 

renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Clayton Cesar
Marciel Lustosa, Secretário, em 13/06/2025, às 09:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0599443 e o código CRC B42AE431.

Referência: Processo nº
3552205.404.00068368/2025-80

SEI nº 0599443
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